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AGRAVANTE: Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Ana
Rita Feitosa Torreão Braz Almeida
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DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO INTERNO – REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO CÍVEL. NEGATIVA DO ESTADO EM
FORNECER MEDICAMENTO. ARGUMENTO  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ENTE  ESTATAL,
AUSÊNCIA DO MEDICAMENTO SOLICITADO NO
ROL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E VEDAÇÃO
DE  DESPESA  QUE  EXCEDA  O  CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO  ANUAL.  REJEIÇÃO. MÉRITO.
DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.  GARANTIA
CONSTITUCIONAL.  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STJ E DO TJPB. APLICAÇÃO
DO ART. 557,  CAPUT, DO CPC e SÚMULA 253
DO  STJ.  PRINCÍPIO  DA  JURISDIÇÃO
EQUIVALENTE.  SEGUIMENTO  NEGADO.
IRRESIGNAÇÃO.  RETRATAÇÃO  REQUERIDA.
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
ARGUMENTO  CAPAZ  DE  MODIFICAR  O
ENTENDIMENTO ADOTADO PELA RELATORIA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
OBJURGADO.  AGRAVO  CONHECIDO.
DESPROVIMENTO.  

- Ao relator é facultado decidir  negando seguimento
ao  recurso quando  se  afigurar  manifestamente
inadmissível,  improcedente  ou  prejudicado,  ou  a
pretensão  deduzida  se  confrontar  com  súmula  ou
jurisprudência predominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça;  ou  provê-lo  quando,  ao  contrário,  a  decisão
recorrida  estiver  em  confronto  com  súmula  ou
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jurisprudência  dominante  daqueles  tribunais
superiores.  Circunstâncias  nas  quais  se  impõem  a
manutenção do decisum.

-  Inexistindo  motivos  para  retratação,  nega-se
provimento  a  Agravo  Interno  interposto  em  face  de
decisão monocrática que negou seguimento ao agravo
de instrumento.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade  de  votos, em  negar  provimento  ao  agravo  interno,  nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 100.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno interposto  pelo  ESTADO  DA
PARAÍBA,  insurgindo-se contra  decisão monocrática  desta relatoria  que
negou  seguimento  ao  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  si  contra  a
decisão do juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande que
julgou procedente em parte a ação de obrigação de fazer c/c antecipação
de tutela ajuizada por ANDRÉ RUFINO SANTINO em face do promovido,
ora  agravante.  Assim,  diante  da  negativa  de  seguimento  ao  agravo  de
instrumento, requer o provimento do Agravo Interno para que seja exercido
pelo  nobre  Relator  o  Juízo  de  Retratação  apto  a  conferir  o  devido
seguimento do recurso. 

Pediu a reconsideração/reforma da Decisão Monocrática nos
exatos termos finais: 

“Ante todo o exposto, e apoiado no art. 557, § 1º,
do CPC, requer:
a)  Que  a  douta  relatoria  se  digne,  em  juízo
regressivo,  a  reconsiderar  a  decisão  agravada,
procedendo a análise do pleito liminar;
b) Assim não procedendo, que ponha este recurso
em mesa para apreciação e julgamento da Colenda
Câmara  Cível  na  primeira  sessão  subsequente,
pugnando  a  Fazenda  Estadual  pelo  seu
acolhimento, ante as razões alhures declinadas, e
reforma da decisão monocrática;
c) Em caso de desacolhida da presente pretensão,
o que se cogira apenas por cautela, que sejam os
dispositivos  da  legislação  federal  (artigos  555  e
557,  caput,  do CPC)  e constitucional  (art.  5º,  LV)
devidamente  prequestionados  para  fins  de
abertura das instâncias extraordinárias.”

É o breve relato.

VOTO – DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz.
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A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do agravo interno.

 Não  vejo  motivos  plausíveis  para  reconsiderar  a  decisão
proferida, nem da possibilidade de modificar o meu convencimento quantos
aos fatos analisados em data pretérita.

Ao  relator  é  facultado  negar  seguimento  ao  recurso
quando  se  afigurar  manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou
prejudicado,  ou  a  pretensão  deduzida  se  confrontar  com  súmula  ou
jurisprudência  predominante do respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal
Federal  ou  de  Superior  Tribunal  de  Justiça;  ou  provê-lo  quando,  ao
contrário,  a  decisão  recorrida  estiver  em  confronto  com  súmula  ou
jurisprudência dominante daqueles tribunais superiores.

Ademais, os argumentos trazidos, no presente recurso, em
nada  modificam  os  fundamentos  da  decisão  atacada,  porquanto  não
apresentam nenhuma situação ou fato novo capaz de alterar o decidido.

Na decisão monocrática proferida com amparo no  caput do
art. 5571,  caput, do CPC, fundamentei, in verbis:

“[...].  O caso é de fácil  deslinde,  não oferecendo
maiores dificuldades.

Inicialmente, em suas razões recursais, em síntese,
argumenta  o apelante  a  ilegitimidade passiva  ad
causam,  focando  a  responsabilidade  do
fornecimento  dos  medicamentos  ilustrados  na
peça  inicial  ao  Ente  Municipal.  Nos  demais
seguimentos  das  razões  recursais,  aduz  a
ausência  do  medicamento  pleiteado  no  rol  do
Ministério  da  Saúde,  além  do  que  destaca  a
vedação a realização de despesas que excedam o
crédito orçamentário anual. 

Feitas estas observações necessárias, analisemos
as questões aduzidas pelo recorrente:

1  -  DA  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSA  DO
ESTADO:

Aduz  o  Estado  que  a  responsabilidade  pelo
fornecimento  de  medicamento  ilustrado  na
exordial é do Município, afastando a legitimidade
do Estado.

Tal  argumento  não  merece  prosperar.  Primeiro
porque a jurisprudência mencionada pelo apelante
não atribuiu a  responsabilidade ora discutida ao
Estado,  apenas  se  determinou  em  um  caso
concreto  e  urgente,  que  aquele  ente  fornecesse
medicamentos.  Isto  porque  compete
solidariamente à União, Estados, Distrito Federal e
Municípios  o  cuidado  da  saúde  e  assistência

1 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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pública  (Artigo  23,  inc.  II),  bem  como,  a
organização  da  seguridade  social,  garantindo  a
“universalidade  da  cobertura  e  do  atendimento”
(Artigo 194, parágrafo único, inc. I). Segundo, por
ser a saúde matéria de competência solidária entre
os entes federativos, pode a pessoa acometida de
doença  exigir  medicamentos  de  qualquer  um
deles.

Portanto, diversamente do que afirma o apelante, a
divisão  de  atribuições  prevista  na  Lei  8.080/90,
norma que trata do Sistema Único de Saúde - SUS,
não exime os supramencionados entes estatais de
suas  responsabilidades  garantidas  pela
Constituição Federal.

Este  é  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

"O funcionamento  do Sistema Único  de  Saúde  -
SUS  é  de  responsabilidade  solidária  da  União,
Estados-membros  e  Municípios,  de  modo  que,
qualquer  dessas  entidades  têm  legitimidade  ad
causam para figurar no pólo passivo de demanda
que  objetiva  a  garantia  do  acesso  à  medicação
para  pessoas  desprovidas  de  recursos
financeiros"1.

Rejeito,  portanto,  o  primeiro  argumento  do
apelante  no  que  concerne  a  ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO.

2- DA  AUSÊNCIA DO MEDICAMENTO PLEITEADO
NO  ROL  DA  COMPETENCIA  DO  ESTADO  E
LISTADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE:

Ora,  o  juízo  singular  não  atribuiu  ao  Estado  a
responsabilidade  de  inclusão  do  medicamento
prescrito no rol daqueles listados pelo Ministério
da  Saúde  e/ou  da  Secretaria  de  Saúde  Estatal,
apenas se determinou em um caso concreto, que
aquele  fornecesse  o  fármaco  a  quem,
impossibilitado de sua aquisição e dele necessite,
não se abstenha do tratamento médico prescrito,
colocando,  assim,  em risco,  o  maior  patrimônio,
qual  seja,  “a  vida”.  No  caso  específico,  apenas
atribuiu  a  responsabilidade  ao  Estado  para
assegurar  o fornecimento continuo e gratuito do
medicamento  prescrito  à  parte  Promovente,  ora
Apelada, de acordo com os documentos acostados
aos autos, pelo tempo necessário ao tratamento da
paciente,  segundo  orientação  médica,  tendo  em
vista  a negativa  da SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO em fornecer a medicação FERMATRHON
3FA  ARTICULAR,  para  tratamento  contínuo,  em
quantidade necessária para controle da doença.

Verificamos, assim, que de um lado está a questão
administrativa e de outro o bem mais importante
do ser humano: a vida.
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No caso concreto,  restou evidenciado nos autos,
de acordo com a prescrição acostada às fls. 08/09,
bem como a documentação acostada ao universo
processual,  “que o medicamento prescrito pelo(a)
profissional-médico(a)  habilitado(a),  é  o  que
atende  melhor  às  necessidades  médicas  do(a)
paciente,  ora  Apelado(a)”,  até  porque  o  remédio
genérico ou similar,  mesmo tendo princípio ativo
igual,  pode  não  surtir  o  mesmo efeito  desejado,
colocando, assim, em risco o maior patrimônio do
(a)  paciente,  qual  seja,  à  vida,  podendo,  dessa
forma, causar sérios malefícios a saúde.  

Vale salientar,  que a prescrição médica acostada
ao  processo,  firmada  por  profissional-médico
reconhecidamente  idôneo,  no  caso,  o  Dr.  Fábio
Gondim  Nepomuceno  –  CRM  5429,  indica  a
medicação  em  apreço  como  necessária  para  o
tratamento em questão.

Nestes termos, entendo que não cabe ao Estado,
como Ente Federativo,  assim decidir  qual  seja  o
melhor  medicamento  indicado para  o  tratamento
da  parte  apelada,  vez  que  não  é   profissional
habitado  nesta  área,  o  que,  sem medo de  errar,
poderá  causar  sérias  lesões  ao  estado  clínico
daquele (a) que, por alguma debilidade de saúde,
no  caso,  sendo  portador  (a)  de  CONDROPATIA
(CID-M22.4),  precisa  receber  do  Órgão  Estatal  a
medicação FERMATRHON 3FA ARTICULAR. 

Entendo que não é  o  Estado  quem deve  decidir
sobre o tratamento adequado. 

A negativa de fornecimento de um medicamento de
uso  imprescindível  para  ao  autor,  cuja  ausência
gera risco à saúde, é ato que viola a Constituição
Federal,  pois  vida  e  a  saúde  são  bens  jurídicos
constitucionalmente tutelados em primeiro plano.

Logo, se inexistem nos autos provas contundentes
de que há outros medicamentos aptos e eficientes
ao tratamento da autora e capazes de produzirem a
mesma  resposta  terapêutica  operada  pelo
medicamento  acima  prescrito,  não  deve  ser
reformada a decisão vergastada.

Nesse  mesmo  horizonte,  rejeito,  portanto,  o
segundo argumento do apelante no que concerne
AUSÊNCIA  DO  MEDICAMENTO  PLEITEADO  NO
ROL DA COMPETENCIA DO ESTADO E LISTADO
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

3 -  DA VEDAÇÃO DE DESPESA QUE EXCEDA O
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO ANUAL: 

O  Apelante  destaca  na  sua  peça  recursal  “a
impossibilidade  de  se  efetuar  qualquer  despesa
extra após o início do exercício financeiro do ano
em curso, sem que haja a competente receita para
o gasto,  em virtude do atendimento ao princípio
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constitucional  da  legalidade  que  rege  a
administração  Pública”.  Alega,  ainda,  a  precária
realidade dos cofres públicos,  informando que o
Poder  Público  “não  pode  fornecer  todo  tipo  de
medicamento  desejado,  dessa  forma,  sendo
necessário  definir,  com fundamento  em critérios
técnicos-científicos, os remédios que poderão ser
distribuição e quem poderá recebê-los”.

Mais uma vez, carece de plausibilidade o terceiro
argumento exarado pelo recorrente.

Segundo  decidiu  o  STJ  no  REsp  900.487/RS,  “a
decisão  que  determina  o  fornecimento  de
medicamento  não  está  sujeita  ao  mérito
administrativo,  ou  seja,  conveniência  e
oportunidade  de  execução  de  gastos  públicos,
mas  de  verdadeira  observância  da  legalidade”.
Deixo  dito,  que  a  questão  envolvendo  saúde  é
elemento  urgente,  essencial  e  prioritário,
sobrepondo  qualquer  orçamento  de  receita  de
gastos  anual.

O  caráter  programático  da  regra  insculpida  no
Artigo 196 da Carta Política não pode transformar-
se  em  promessa  constitucional  inconsequente,
sob  pena  de  o  Poder  Público,  fraudando  justas
expectativas  nele  depositadas  pela  coletividade,
substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de
seu impostergável  dever de garantir  à saúde por
um  gesto  frio,  relativo  à  análise  financeira  e
orçamentária do Ente Estatal. 

Não  basta,  portanto,  que  o  Estado  meramente
proclame o reconhecimento formal de um direito.
Torna-se  essencial  que,  para  além  da  simples
declaração  constitucional  desse  direito,  seja  ele
integralmente respeitado e plenamente garantido,
especialmente naqueles casos em que o direito -
como  o  direito  à  saúde  -  se  qualifica  como
prerrogativa  jurídica  de  que  decorre  o  poder  do
cidadão de exigir, do Estado, a implementação de
prestações  positivas  impostas  pelo  próprio
ordenamento constitucional.

Embora se saiba que o julgador deve observar a
razoabilidade  da  pretensão  e  a  existência  de
disponibilidade financeira  estatal,  há  de  se  levar
em consideração também o fato de que, apurados
os recursos orçamentários previstos em cada caso
concreto  e  promovida  a  necessária  ponderação
entre os princípios e interesses envolvidos, não se
poderá  deixar  de  atender  a  uma  parcela  dos
direitos fundamentais básicos do cidadão, ou seja,
ao  “mínimo  existencial”.  Ora,  existem  direitos  e
situações específicas aos quais não se concebe a
abstenção do Estado mediante simples alegação
de  falta  de  recursos  públicos,  lesão  a  ordem
administrativa  ou  outros  interesses  públicos.
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“Direito à vida é fator primordial consagrado pela
Carta Magna”.

Não podemos esquecer a teoria dos “limites dos
limites”.  Segundo  esta  teoria,  a  ponderação  dos
princípios e  garantias constitucionais  se dá pela
harmonização, impondo limites a cada um desses
interesses  em conflito.  Nada obstante,  mesmo a
essa ponderação - limites impostos a cada direito -
são impostos limites, não se podendo comprimir e
comprometer um direito a tal ponto de atingir seu
“núcleo  essencial”.  Esse  “núcleo  essencial”,
portanto,  é  corolário  do  próprio  mínimo
existencial, não se permitindo que o cidadão possa
deixar  de  ser  atendido,  alterando  o  ideal
harmônico que deve existir na sociedade.

Logo,  não  vejo  razões  para  acolher  o  terceiro
argumento  do  Estado,  pelo  que  entendo  por
rejeitá-lo, pois, em lado oposto aos argumentos do
ora apelante, está o maior bem do ser humano: a
vida.

No  mais,  entendo  que  a  decisão  vergastada
encontra-se perfeita e irretocável na sua essência,
não  sendo  passível  de  reforma  nos  pontos
apresentados pelo apelante, pelo que entendo por
manter  o  entendimento  ali  firmado,  posto  que,
como acima reportado, saúde é elemento urgente,
essencial  e  prioritário,  sobrepondo  qualquer
orçamento de receita de gastos  anual.

Por fim, saliente-se que, em relação ao tema, por
haver  decisão  sedimentada  deste  Tribunal  de
Justiça e do próprio Supremo Tribunal Federal, é
de  aplicar  o  princípio  da  jurisdição  equivalente.
Veja decisão do Colendo STJ nesse sentido:

“PROCESSO  CIVIL.  CPC,  ARTS.  475  E  557.
DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO  RELATOR
RESPALDADA  EM  JURISPRUDÊNCIA  DO
TRIBUNAL  A  QUE  PERTENCE.  REMESSA
NECESSÁRIA.  1. A aplicação do art.  557 do CPC
supõe  que  o  julgador,  ao  isoladamente,  negar
seguimento ao recurso, confira à parte, prestação
jurisdicional  equivalente  à  que  seria  concedida
acaso  o  processo  fosse  julgado  pelo  órgão
colegiado. 2. A ratio essendi do dispositivo, com a
redação dada pelo art.  1º  da Lei  9.756/98,  está a
desobstruir  as  pautas  dos  tribunais,  dando
preferência  a  julgamentos  de  recursos  que
encerrem  matéria  controversa.  3.  Prevalência  do
valor celeridade à luz do princípio da efetividade. 4.
O  relator,  com  base  no  art.  557  do  CPC,  pode
decidir monocraticamente a apelação e a remessa
oficial, sem, todavia, comprometer o duplo grau de
jurisdição.  5.Ausência de prequestionamento dos
artigos  da  Lei  6.830/80.  6.  Recurso  especial
desprovido. (STJ, 1ª Turma, RESP 517358/RN, Luiz
Fux, relator, j. 4.9.2003) (Grifei).
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Destarte,  existindo  orientação  sedimentada  no
Órgão Colegiado deste Tribunal,  quanto ao tema
em  desate,  nada  obsta  que  o  julgador  aprecie,
desde logo, a presente demanda, uma vez que, em
observância  ao  “princípio  da  prestação
jurisdicional equivalente”, o Relator, por economia
e celeridade processual, forneça à parte recorrente
a mesma prestação jurisdicional que seria dada se
tal demanda fosse julgada pelo órgão fracionário.

Diante  do  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À
REMESSA  NECESSÁRIA  E  AO  APELO,  para
manter inalterados os termos da sentença a quo, e
o faço de forma monocrática,  com lastro no Art.
557, caput, do CPC, bem como na Súmula 253 do
STJ. P. I.”

Portanto, a  decisão  monocrática  aplicou  a  justa  medida 
do direito, e o agravo interno não merece provimento.

DISPOSITIVO

À vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  agravo  interno  de
argumentos plausíveis, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO, mantendo incólume
a decisão internamente agravada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), o
Exmo.  Dr.  Marcos  Coelho  de  Salles,  Juiz  Convocado  para  substituir  a
Exma.  Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. Ricardo Vital
de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

       DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                 RELATOR
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